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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E l Nº 3.473, de 30 de agosto de 2022. 

"Dispõe sobre a ampliação do limite para abertura de créditos suplementares durante a execução do orçamento municipal no exercício de 2022 e alteração da redação do Art. 6º, inciso I da Lei Municipal n° 3.447, de 30 de 
dezembro de 2021". 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, no uso de suas attibiÍições q:1;1e.,1tne são conferidas por lei; 

FAÇO SABER,·<que â. Câfr1ara Municipal DECRETA e eu PROMULGO a seguinte lei: ' : · . 

'\,.,' ' . ' ' .. ,t:. 
Art. 1°. Fica alte(<lc!o;g iQCisdl!,do artl~i?0; da Lei Municipal n° 3.~47, de 30 de dezembro ê!e,·2021,,>~iº a &i~OfAf, com a seguinte 

redaçao: ·. "Art.6º···············': ....... : 111;\ ,,,;ij. ''i 
.:, ,z_; ·:-; .. , .-.,,,:\· 

I - de 25% (vinte e CíntÕép~; tê!?t;i>);•'Q.f total da despesa fixada, constante do art. 40 desta Lei. · ··· · · ·· · ·· 
[ ... ]" ~. 

Art. ""~sta Lei entr ·••·· .fi,.· ~(°de sua publicação, revogando as disposiçõ • . x,ttS,rif ~'4;!' ~• 
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